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fls. 328
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Água Clara
Vara Única
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 501999 -M12174 -  
Endereço: Francisco Vieira, 200, Jardim Primavera - CEP 79680-000, Fone: (67) 3239-1241, Água Clara-

MS - E-mail: acl-1v@tjms.jus.br

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Processo nº: 0000426-30.2015.8.12.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Adulteração de Sinal Identificador 
de Veículo Automotor
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Lauriston Nogueira Martins

Wender Jandson de Freitas Borges, Escrivão/Chefe de Cartório 
da Vara Única da Água Clara, na forma da lei, certifica, atendendo solicitação, que 
pesquisando dados do processo acima mencionado, em que figura como acusado(a) 
Lauriston Nogueira Martins, pai Hermeroilto Nogueira Junior, mãe Neuza Pereira 
Martins Fonseca, nascido em Goiania-GO aos 02/12/1993, verificou constar o seguinte:

Data/local do delito: 03 de março de 2015 -  Água Clara-MS

Data da denúncia: 08 de agosto de 2015

Artigos da denúncia: artigo 180, caput, do Código penal

Sentença extintiva da punibilidade: 17 de maio de 2022

Trânsito em julgado: 30 de maio de 2022

Situação processual: O processo encontra-se baixado e 
arquivado.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dado e passado nesta 
cidade e comarca de Água Clara(MS), aos 14 de outubro de 2022 Eu, Wender Jandson 
de Freitas Borges, Escrivão/Chefe de Cartório, digitei.

Água Clara (MS), 14 de outubro de 2022.

Wender Jandson de Freitas Borges
Escrivão/Chefe de Cartório
(assinado por certificação digital)


